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Portaria n.o 97/98

de 23 de Fevereiro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Arcos, Távora, Longa,
Chavães e Paradela, município de Tabuaço, com uma
área de 1986,9786 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 15 anos, ao Clube de Caça e Pesca de
Tabuaço (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 1.042.87), com sede em Tabuaço, a zona de caça
associativa de Santa Luzia (processo n.o 2044 da Direc-
ção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caça e Pesca de Tabuaço, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida pela
presente portaria, fica obrigado a cumprir e a fazer cum-
prir o plano de ordenamento e exploração cinegético
aprovado e demais disposições legais e regulamentares
do exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem pre-
juízo da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca de Tabuaço, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto na presente portaria não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 29 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 98/98

de 23 de Fevereiro

Aquando da publicação do Decreto-Lei n.o 173/97,
de 16 de Julho, que redefiniu o regime tributário relativo
ao vinho do Porto e produtos vínicos utilizados na sua
elaboração, foram mantidas transitoriamente em vigor
as taxas que até aí vinham sendo cobradas, prevendo-se
desde logo a sua fixação através de portaria do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
sob proposta do Instituto do Vinho do Porto (IVP) e
com audição prévia da Comissão Interprofissional da
Região Demarcada do Douro (CIRDD).

O tempo decorrido desde a última fixação do valor
dessas taxas e as alterações entretanto ocorridas no sec-
tor do vinho do Porto recomendam uma actualização
daqueles montantes, por forma a permitir ao Instituto
do Vinho do Porto corresponder eficazmente às cres-
centes exigências em matéria de controlo, fiscalização
e promoção.

Assim, sob proposta do Instituto do Vinho do Porto
e audição prévia da Comissão Interprofissional da
Região Demarcada do Douro, ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 173/97, de
16 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o O valor da taxa incidente sobre o vinho do Porto
destinado à comercialização é fixado em 6$ por litro,
para o vinho engarrafado, e em 20$ por litro, para o
vinho a granel e para o desclassificado para uso na indús-
tria agro-alimentar.
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2.o O valor da taxa incidente sobre a aguardente
vínica destinada à beneficiação dos mostos e ao tra-
tamento do vinho generoso da Região Demarcada do
Douro é fixado em 5$ por litro.

3.o Os selos de garantia fornecidos pelo Instituto do
Vinho do Porto para aposição nas garrafas de vinho
do Porto passam a ter o valor de 4$.

4.o As cápsulas-selos de garantia para aposição nas
garrafas de vinho do Porto com capacidade de 5 cl a
20 cl passam a ter o valor de 5$50.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 29 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso Leal, Secre-
tário de Estado da Produção Agro-Alimentar.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 99/98
de 23 de Fevereiro

A Portaria n.o 687/96, de 21 de Novembro, cria, na
Escola de Dança Ginasiano, o curso Técnico-Artístico,
vertente Dança, de nível secundário, e aprova o res-
pectivo plano de estudos.

Verifica-se, entretanto, a necessidade de alterar a
designação do curso, bem como o respectivo plano de
estudos, por forma a procurar integrar dentro do sub-
sistema de ensino artístico aqueles alunos que, embora
não possuindo um nível técnico que se enquadre na
formação de bailarinos, adquiriram já uma experiência
e uma sensibilidade artística que importa aproveitar para
actividades profissionais dentro do contexto da dança.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 310/83, de 1 de Julho, e no n.o 1
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de
Novembro:

Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Edu-
cação e Inovação, o seguinte:

1.o O curso Técnico-Artístico, vertente Dança, de
nível secundário, a funcionar na Escola de Dança Gina-
siano, passa a designar-se curso secundário especializado
Artístico, vertente Dança, cujo plano de estudos é o
constante do mapa anexo à presente portaria e dela
faz parte integrante.

2.o Para ingresso no curso referido no número ante-
rior é necessário o 9.o ano de escolaridade e aprovação
em audição em Técnica de Dança a realizar na Escola
de Dança Ginasiano, de acordo com critérios internos
estabelecidos pela referida Escola.

3.o O curso secundário especializado Artístico, ver-
tente Dança, entra em vigor a partir do ano lectivo de
1997-1998.

4.o É revogada a Portaria n.o 687/96, de 21 de
Novembro.

Ministério da Educação.

Assinada em 31 de Dezembro de 1997.

A Secretária de Estado da Educação e Inovação, Ana
Benavente.

Plano de estudos do curso secundário especializado Artístico,
vertente Dança

10.o 11.o 12.o

Formação geral:

Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 3
Introdução à Filosofia . . . . . . . . . . . . . 3 3 –
Língua Estrangeira I ou II . . . . . . . . . 3 3 (a) (3)
Educação Física (b) . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1
Desenvolvimento Pessoal e Social ou

Educação Moral e Religiosa Cató-
lica (ou de outras confissões) . . . . . 1 1 1

Subtotal . . . . . . . . . . 11 11 5

Formação específica:

Terminologia e Codificação . . . . . . . . 1 1 –
Música . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 –
Psicologia ou Sociologia (c) . . . . . . . . – – 3
História da Dança . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2
Noções de Anat. Fisiologia . . . . . . . . 1 1 –
Métodos Quantitativos (d) (e) . . . . . . 3 – –

Subtotal . . . . . . . . . . 8 5 5

Formação técnico-artística:

Técnicas de Dança . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 10,30 15
Expressão Dramática . . . . . . . . . . . . . 1,30 1,30 –
Oficina de Espectáculo . . . . . . . . . . . . 4 6 10
Danças Tradicionais ou Carácter . . . 1 1 1

Subtotal . . . . . . . . . . 17 19 25

Total . . . . . . . . . . . . . 36 35 40

(a) Se o aluno iniciar Língua Estrangeira II no 10.o ano, terá obrigatoriamente de fre-
quentá-la também no 12.o ano, com a carga horária de três horas por semana.

Se o aluno não iniciar Língua Estrangeira II no 10.o ano, terá de frequentar a língua
estrangeira de continuação apenas nos 10.o e 11.o anos.

(b) Disciplina a frequentar na Escola de Dança Ginasiano com programa individual
especializado.

(c) O aluno poderá optar por uma das duas disciplinas.
(d) A frequentar no estabelecimento de ensino regular.
(e) O aluno poderá optar pela frequência da disciplina de Matemática (4+4+4 horas

por semana).

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto Regulamentar n.o 3/98
de 23 de Fevereiro

A Lei n.o 20/97, de 19 de Junho, considerou que o
tempo de detenção, de prisão e de clandestinidade por
razões políticas, decorrido no âmbito do regime der-
rubado em 25 de Abril de 1974, deveria ser objecto
de contagem especial para a determinação do montante
das pensões de invalidez, velhice e sobrevivência, pre-
vendo a criação de uma comissão para a apreciação
da existência das situações em causa.

O presente decreto regulamentar tem, pois, por
objecto definir as regras que permitam a execução
daquela lei, designadamente quanto à composição, com-
petência e funcionamento da comissão, bem como
quanto aos procedimentos especiais a observar pelos
requerentes para a obtenção do benefício ali previsto.

Ao abrigo do disposto no artigo 5.o da Lei n.o 20/97,
de 19 de Junho, e nos termos da alínea c) do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Constituição da comissão

1 — A comissão a que se refere o artigo 4.o da Lei
n.o 20/97, de 19 de Junho, é constituída por três mem-


